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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito.pr.gov.br

RIO DE:t!TI PS IGUAÇÕ-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 10/11/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 85/2023 — Contrato Administrativo nº 150,151,152/2024 - PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;
c) Dotação orçamentária;

Atenciosamente,

PAM
Kariane Doss
Departamento de Compras



a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO GU ÁGU

ATA DE REGISTRO DE
REÇOS Nº 186/2023-PMRBIPRIFEITUNA CUTCI?,

683! *prEGÃO PRESENCIAL Nº.
mo pero rricuacesr 85/2023-PMRBI

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte é três,

autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 85/2023-PMRBI

foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no

artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal

nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições

adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração

Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus para manutenção de veículos

e máquinas da frota municipal, para o período de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa LE.

PNEUS LTDA, com sede na Rua Vicente Machado, nº 2188, sala 02, Centro,

CEP 85.010-260, Guarapuava, PR, inscritá no CNPJ sob nº. 48.910.213/0001-87,

representada pela Sra. Edite Silva Agsenen, portadora da Carteira de Identidade

SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.392.219-04, à saber

É
5.420,00

LONAS
4 42 |PNEU 275/80/22.5 WESTLAKE [EZ 573 UN [80,00 1.850,00 [148.000,00

RADIAL LISO Pneu
275/80 R 22.5 16 lonas
radial, uso misto
direcional/liso, com
profundidade de sulco no
mínimo 19mm, com índice
de carga 149/146 e índice
Ide velocidade K.

1 Jas [PNEU 275/80/22.5 AGNUM IMG 23 UN [60,00 |2.300,00 (138.000,00

ADIAL BORRACHUDO
neu 275/80 R 22.5
rrachudo 18 lonas radial

so misto direcionalíliso,
om profundidadee de
ulco no mínimo 24mm,

m indice de carga
149/146 e índice de
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+ 44 poi 1000 R 20 RADIAL |APOLLO NDURANC |UN |80,00 |1.900.00 152.000,00

ISO Pneu 1000 R 20 16 E MA 326
as radial, uso místo
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direcionalíliso, com : idiiciand => IPSEA EUNICIAL

profundidade de sulco no 10 55 ug
mínimo 18mm, com índice Aid E
de carga 149/146 e índice RO scix o poieuaçaeR
de velocidade K. E

1 |45 |PNEU 1000 R 20 RADIAL |DRC ID911 UN [150,00 |2.350,00 352.500,00
BORRACHUDO Pneu
1000 R 20 Radial 16
lonas, uso misto tração

Iborrachudo), com
profundidade de sulco no
mínimo 23mm, com índice
de carga 149/146 e índice
de velocidade K.

1 |51 |PNEU 245/75R 16 ICOMFORSER |CF 1000 AT |UN |8,00 [634,00 15.072,00

(Carga)
14 156 |PNEU23.5R 25 RADIAL IGRIPMASTERIGPRO 390 [UN [10,00 [13.812,00 [138.120,00

RADIAL

TOTAL| 966.212,00

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile,

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração: por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 02
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
co nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.
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1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, é sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas. | PLIFLNURA LUSRIaA
E=(TX/ 100) /365 PESFENUZA EUmicIPAL

ea comia ng me | 001056

1 = Índice de atualização financeira; ;ndice de atualização financeira NO esses

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; so
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre à data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado c assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes das aquisições, objeto desta licitação, correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:

EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000-02-001-04.122.002.2005-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04.122:0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-510-03-003-04,122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00 "
1780-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
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Material de Consumo |
2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 | PREFEITURA ErunicimaL

2710-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3 Io 57 E
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30. N
2730-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 RB9Del opoteranter
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2750-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2760-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4380-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4390-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4400-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4410-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30,00.00
4420-1494-07-001-10,301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90,30.00.00
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo

— 5460-000-09-001-26.782,0012.2064-3.3.90.30.00.00....
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL |
Material de Consumo
5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3,3.90,30.00.00
5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3,3.90.30.00.00
5850-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
5860-940-11-002-08.244,0015.2070-3.3.90.30.00.00
6100-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6110-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
Seguintes Sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

SEZAR AUGUSTO Assada de For pt as SARA EDITE Siva Ene
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b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuizo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
periodo de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

3

m|

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 85/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partés indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
--setão fixos-c-irreajustáveis, exceto-nas-hipóteses, devidamente comprovadas, -de

ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, sc julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

J.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 85/2023-
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PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora “da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico):
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

+ 22. 2. Do désdor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21- de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência
ea Proposta da Contratada,

1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.
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rubricadas para todos os fins de direito, na presença
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SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

EDITE SILVA Assinado deforma
* digital por EDITE SILVA

AQSENEN:7. “AQSENEN:70639221904
Dados:202311.16

0639221904 13534-030

EDITE SILVA AQSENEN
Detentor da Ata

Testemunhas:

fe 2.

das testemunhas abaixo.



[8 185

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 36.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçã - Paraná

| papos a USC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2023-PRERE "A USE

00/61 4PREGÃO PRESENCIAL Nº, 85/2023-PMRBI
not: BestêvaçuPR

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95.587.770/0001-
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MP nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº, 8.666/93 e suas alterações e no
Decreto Municipal nº, 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto; Registro de preços para aquisição de pneus para manutenção de veículos e máquinas
da frota municipal, para o período de 12 (doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa J.B. PNEUS LTDA, com
sede na Rua Vicente Machado, nº 2188, sala 02, Centro, CEP 85.010-260, Guarapuava, PR,
inscrita no CNPJ sob nº. 48,910.213/0001-87, representada pela Sra. Edite Silva Agsenen,
portadora da Carteira de Identidade RG nº. 5.503.651-9 SESP/PR e CPF/MF sob o nº.
706.392.219-04, à saber:

'NEU 23.1 - 26 12 LONAS |IMALHOTRA |TTRII2PR [UN 420,00 [32.520,00
, 2 for 275/80/22.5 RADIAL |WESTLAKE | |EZ573 UN |80,00 1.850,00 [148.000,00

ISO Pneu 275/80 R 22.5 16
lonas radial, uso misto

Jdirecional/liso, com
profundidade de sulco no
minimo 19mm, com índice de
carga 149/146 e índice de
velocidade K.

1/43 |PNEU 275/80/22.5 RADIAL IMAGNUM IMG 23 UN [60,00 [2.300,00  |138.000,00
BORRACHUDO Pneu
275/80 R 22.5 borrachudo 16
lonas radial uso misto
direcional/liso, com
profundidadee de sulco no
mínimo 24mm, com índice de,
carga 149/146 e índice de
velocidade K.

1 H4 |PNEU 1000 R 20 RADIAL |APOLLO ENDURANCE|UN 80,00 |1.900,00 152.000,00
LISO Pneu 1000 R 20 16 MA 326
lonas radial, uso misto
direcional/liso, com
profundidade de sulco no
inínimo 18mm, com índice de
carga 149/146 e índice de

L |45 [PNEU 1000 R 20 RADIAL |DRC D911 UN [150,00 [2.350,00 [552.500,00
BORRACHUDO Pneu 1000
R 20 Radial 16 lonas, uso
misto tração (borrachudo),
com profundidade de sulco
no mínimo 23mm, com
índice de carga 149/146 e

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU d

CNPJ 95 587 770/0001-99 FLÇM
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As despesas decorrentes das aquisições,
seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000:02-001-04.122.002.2005-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04.122,.0003.2013-

830-510-03-003-04.122.0003.2013-
840-511-03-003-04.122.0003.2013-
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo

3
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3,

3
3La

Li

to

to 30.00.00

30.00.00
30.00.00

90,3
-90.30,00.00
90.3
90.3

1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3,3.90.30.00.00
1160-504-04-001-04,123.0004.2017-3,3,90.30,00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15,451.0005.2020- do.
1540-504-05-001-15,451.0005.2020-3.

Da-4550-512-05-001-15.451.0005.2020-:
1780-000-05-002-15.451.0005.2024-3.
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.

3.90.3
3.90.3
3:90:30:00:00--
3.90.3
3.90.3

0.00.00
0.00.00

0.00.00
0.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2700-000-06-001-12,361.0006.2034-3.3.90,3
2710-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2730-104-06-001-12,361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90.3
2750-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90,3
2760-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4380-303-07-001-10,301.0009.2052-3.3,90.30.00.00
4390-374-07-001-10.301.0009.2052-3,3,90.30.00.00
4400-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00,00
4410-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3,90.30.00,00
4420-1494-07-001-10.301.0009.2052-3,3.90,30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo.
5070-000-08-001-20.606.0010. 2058- 3.3.90.30.00.00
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5469-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90,30,00.00
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90,30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNP 95 587 770/0001-99 FL OS
Rua 7 de Setembro, 720 = Centro - Telefax (0**42)N653-1122

85340-000 Rio Bonito do Iguaça = Paran

índice de velocidade K, y
1 151 |PNEU 245/75 R 16 (Carga) ICOMFORSER [|CFJ000 A/T [UN 8,00 634,00 15.072,00
1 |56 |PNEU23.5R25 RADIAL | |GRIPMASTER |GPRO 390 UN /10,00 113.812,00 [138.120,00

RADIAL

TOTAL| 966.212,00

PERSFCITUZA FUNICIDAL



44 R
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CNPJ 95 587 770/0001-99 | FL

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) zo 7

araná VN85340-000 dd Rio Bonito do Iguaçu - P,

Material de Consumo
5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30,00.00 (PREFEITURA CUNICIPAL
5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3,90.30.00.00 '
5850-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00 Ê MAD, ;
5860-940-11-002-08.244.0015.2070-3,3.90.30.00.00
6100-000-11-002-08.244,0015.2072-3.3.90.30.00.00 MO per presa RR
6110-504-11-002-08.244,0015,2072-3.3.90.30.00,00 - -

Data da assinatura: 16/11/2023.
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

EDITE SILVA AQSENEN
Detentor da Ata

ua



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaguereru= EIIRAR
CNPJ 95 587 770/0001-99 |

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*4,

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.186/2023-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2023-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOIGUAÇU/PR E A EMPRESA J.E. PNEUS LTDA.
Aos 11 (onze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, oMUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, e a Empresa J.E. PNEUS
LTDA, com sede na Rua Vicente Machado, nº 2188, sala 02, Centro, CEP 85.010-260, Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 48.910.213/0001-87, representada
pela Sra. EDITE SILVA AQSENEN, portadora da Carteira de Identidade RG nº.5.503.651-9 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.392.219-04, resolvem aditar à atade registro de preços, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente para a aquisição de pneuspara manutenção de veículos e máquinas da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar aanulação do saldo, constante na Ata de Registro de Preços 186/2023, conforme segue especificadona tabela abaixo:

Lotelitem| Produto/Serviço | Marca”
1 19 |PNEU 23.1 - 26 12 LONAS IMALHOTRA TT R112PR |UN
1 42 |PNEU 275/80/22.5 RADIAL IWESTLAKE EZ 573 UN |30,00 11.850,00 155.500,00LISO Pneu 275/80 R 22.5

16 lonas radial, uso misto
direcional/liso, com
profundidade de sulco no
mínimo 19mm, com índice
de carga 149/146 e índice
de velocidade K.

1/43 |PNEU 275/80/22.5 RADIAL IMAGNUM MG 23 UN [60,00 2.300,00 [138.000,00BORRACHUDO Pneu
275/80 R 22.5 borrachudo
16 lonas radial uso misto
direcional/liso, com
profundidadee de sulco no
mínimo 24mm, com índice
de carga 149/146 e índice
de velocidade K.

1/44 |PNEU 1000 R 20 RADIAL [APOLLO ENDURANCE|UN [62,00 [1.900,00 117.800,00LISO Pneu 1000 R 20 16 MA 326
lonas radial, uso misto
direcional/liso, com



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
=—————
PASTE DRA

profundidade de sulco no
mínimo 18mm, com índice 4 0 5de carga 149/146 e índice À 4de velocidade K. PO rep )rotcejouer

1/45 |PNEU 1000 R 20 RADIAL |DRC D911 UN |110,00 |2.350,00 [258.500,00BORRACHUDO Pneu 1000
R 20 Radial 16 lonas, uso
misto tração (borrachudo),
com profundidade de sulco
no mínimo 23mm, com
índice de carga 149/146 e
índice de velocidade K.

51 |PNEU 245/75 R 16 (Carga) |COMFORSER |CF1000 AT UN |8,00 634,00 5.072,001 |56 |PNEU23.5R 25 RADIAL |GRIPMASTER GPRO 390 JUN |10,00 [13.812,00 [138.120,00
RADIAL

TOTAL| 745.512,00)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante deR$ 745.512,00 (setecentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e doze reais), passando o valor totalcontratual de R$ 966.212,00 (novecentos e sessenta e seis mil e duzentos e doze reais) para R$220.700,00 (duzentos e vinte mil e setecentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - F UNDAMENTAÇÃO
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21, inciso I e parágrafo único do Decreto nº7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termoaditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO EDITE SILVA AQSENENPREFEITO MUNICIPAL J.E. PNEUS LTDA

Testemunhas:

1- >.



“RgPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU ”

CNPJ 95 587 770/0001-99 EL 3
Rua 7 de Setembro, 720 Centro - Telefax (0:42) 36535 122
85340-000 a Rio Bonito do Iguaçu a Paraná YAN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1862023-PMR
à |PREFETUDA EUSICIDAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2023-PMRBI | 0 6:

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de novembro do ano de dois mil evinte e três,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 85/2023-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores
para manutenção de veículos e máquinas da frota municipal, para o período de
12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa
GERMANO PNEUS LTDA, com sede na Rua Manoel Marques Júnior, nº 585,
Bairro Serraria, CEP 88.115-180, São José, SC, inscrita no CNPJ sob nº.
48.926.883/0001-91, representada pelo Sr. Waldemir de Freitas, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 4.582.191 SESP/PR e CPF/MF sob o nº.
577.177.539-87, à saber:

“H | |PNEUCOMUM 10,00-20 ENGSHAN [UN 0,00 [1.270,00 [38.100,00
ORRACHUDO 16 LONAS

1 |2 |PNEU COMUM 10.00 - 20 LISO 16 I[CHENGSHAN [UN [60,00 1.190,00 [71.400,00
LONAS

1 |3 |PNEU RADIAL 11.00 R-22 LISO 16 IDURABLE UN |8,00 1.760,00 [14.080,00
LONAS Pneu radial 11.00 R-22 liso
16 lonas, capacidade de carga de
[3.550 kg e profundidade de
escultura mínima de 11,0 mm.

1 4 IPNEU 14,00 - 24 16 LONAS Pneu [EMPEROR pe piso 2.660,00 |212.800,00
14.00 - 24 16 lonas diagonal,
capacidade de carga mínima de
[3.650 kg e profundidade de
escultura mínima de 25,0 mm,

115 |PNEU RADIAL 175/70 R13 CEAT UN (8000 215,00 [17.200,00
1 [PNEU RADIAL 175/70 R14 SUNWIDE lUN |250,00 [25500 [63.750,00
1 |7 |PNEU 18.4- 2612 LONAS IFARMBOY JuN [4,00 3.150,00 |12:600,00
1 |8 |PNEU RADIAL 205/75 R16 IFORTUNE UN 18,00 470,00  |3.760,00
1 |9 PNEU COMUM 7.50 - 16 [CHENGSHAN JUN 8,00 J630,00 15.040,00"| | |BoRRACHUDO 12 LONAS nada
1 to RE DONA 7.50-16LISO 10 |CHENGSHAN [UN |8,00 550,00 4.400,00

|! |tf |PNEU RADIAL 295/80 R22:5 LISO IWESTLAKE JUN [70,00 1.580,00 [110.600,00
SEZAR AUGUSTO. rodar toá RISOSarenas Ea

Dada: HOR HI SIO CESUSO o

WALDEMIR ssfgrsarizas memo
DE É Sa |

FREITAS-SAL ga



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU

Rua 7 de Setembro, 720
85340-000 -

CNPJ 95 587 770/0001-99

- Centro

Rio Bonito do Tgulaça 0 -
rsremundelefum (0242) 36.f REFETUDA EUNICIMAL

“A

1
Paraná

16 LONAS nd e O EO ICRAÇU ER
4 [12 |PNEU RADIAL 215/75 R17.5 LISO |MILEVER UN 120,00 [57800 [11.560,00
1 h3 o MP = LISO14 |GOODYEAR [UN [80,00 [985,00 [78.800,00

4 |14 |PNEU RADIAL 195/60 R15 SUNWIDE N |2400  |21900 [5.256,00
4 115 |PNEU 17.5 - 25 16 LONAS (EMPEROR UN [10,00  |3.140,00 [31.400,00
1 16 |PNEU RADIAL 185/70 R14 SUNWIDE UN |30,00 270,00  |8.100,00
4 17 |PNEU 14-17.5 14 LONAS TOT TYRE IUN J8,00 1.770,00 [10.620,00
4 [18 |PNEU 17.5 - 25 16 LONAS [EMPEROR JUN ooo 13.140,00 [125.600,00
1 |20 |PNEU RADIAL 215/65 R16 SUNWIDE JUN 0,00  |330,00  |3.300,00
4 |21 |PNEU RADIAL 195/65 R15 SUNWIDE [UN [80,00  |22900 [9.160,00
1 |22 |PNEU RADIAL 205/60 R15 SUNWIDE luN fo,00 (29200 |2.920,00
1 |23 PNEU 19.5 - 24 12 LONAS EMPEROR JuN fto00 2.810,00 [28.100,00
4. |24 |PNEU 20.5-25 16 LONAS EMPEROR JUN [6,00 15.150,00 |82.400,00
1 25 |PNEU 205-70 R15 RADIAL SUNWIDE JUN [0,00  |35500  |3.550,00
1 126 |PNEU RADIAL 295/80 R22.5 WESTLAKE [UN [60,00 [1.580,00 [94.800,00

BORRACHUDO
1 |27 |PNEU RADIAL 225/65 R16 (Carga)|TRIANGLE UN [0,00 415,00 4.150,00
1 j28 |PNEU RADIAL 225/75 R16 (Carga)JFORTUNE JUN |20,00 [520,00 46.800,00
1 |29 |PNEU10-16.50 BORRACHUDO |EMPEROR JUN [4,00 (865,00 |3.460,00

(MINICARREGADEIRA)
1 30 |PNEU RADIAL 265/60 R 18 SUNWIDE luN [20,00 Je3500 [2.700,00
1 |31 [PNEU RADIAL 215/75 R 17.5 LISO |MILEVER luN |59,00  |56900 [28.450,00

Ses 32/PNEU RADIAL 195/75 R 16 LISO “|TRACMAX JUN |3400 [41400 [14.076,00 |
1 |33 |PNEU RADIAL 235/75 R 15 ROADKING  |UN [40,00  |510,00  |20.400,00
4 |34 |PNEU RADIAL 215/75 R 16 LISO [TRACMAX juN [2000 144900  |8.980,00
1 |35 |PNEU RADIAL 7/50 R 16 LISO CHENGSHAN JUN [200 [55000 [8.600,00
1 |36 [PNEU 19,5L 24 EMPEROR IUN J4,00 2.820,00 [11.280,00
1 |37 |PNEU 18.4 X 30 Convencional EMPEROR JUN 14,00 2.850,00 [11.400,00
1 |38 |PNEU RADIAL 235/70 R 15 ROADKING JUN [2000  |51500 [10.300,00
1 |39 |PNEU RADIAL 205/70 R 15 SUNWIDE JuN [20,00  |36500 [7.300,00
4 |40 |PNEU RADIAL 185/60 R 15 SUNWIDE JUN |6,00 215,00 [1.290,00
1 |4 Ea RADIAL 14,00 - 24 16 IEMPEROR UN (20,00 [2.558,00 |51.160,00

NAS
1 146 |PNEU 12:5/80-18 14 LONAS |EMPEROR UN fi600 [1.190,00 [19:040,00
4 47 |PNEU 14.00-R 24 - RADIAL TRIANGLE luN fizoo [4.100,00 |49.200,00
1 48 |PNEU 235/75 R 17.5 ADVANCE JUN |80,00 ]690,00 [55.200,00
1 49 |PNEU 235/65 R 16 (Carga) FORTUNE UN (24,00 157500 [13.800,00
1.50 [PNEU 185/70 R 15 SUNWIDE JuN |3200  |234,00 [7.488,00
1 |52 |PNEU 17.5XR 25 RADIAL TRIANGLE luN [10,00 |4.680,00 [46.800,00
1.153 |PNEU 20,5 XR 25 RADIAL PETLAS luN fiooo [9.540,00 [95.400,00
1 |54 PNEU184X26  JFARMBOY JUN /400 |3.440,00 [13.760,00
1 |55 |PNEU 18.4X30 JEMPEROR JUN J4,00 [2.940,00 [11.760,00
2 | |ICAMARA DE AR 14.00 - 24 JABUTI JUN [200,00 [157,00  |31.400,00
2 |2 [CAMARA DE AR 10.00 - 20 JABUT] JUN [250,00 6500 [16.250,00

SEZARAUGUSTO Amas tati
BOVINO 3348170915 tonosmestosBlades: MES LIGO Ia gS as O

WALDEMIR is
FREITAS ana
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Ls Fa VA

2 |3  |CAMARA DE AR 11.00 - 22 JABUTI Neg dos fio500 [2.100,00
2 |4 |[CAMARADEAR 17.5-24 JABUTI JUN [18,00 208,00 3.328,00
2 |5 |CAMARADEAR 17,5-25 JABUT UN J60,00 [17900 [10.740,00
2 |6 |CAMARA DE AR 19.5 - 24 JABUTI UN [2400 (260,00 [8.240,00
2 |7 |PROTETOR PARA PNEU 7.50- 16 ALWAYSRUN [UN |2000  |2800 560,00
2 |B [PROTETOR PARA PNEU 10.00- |ALWAYSRUN [UN [200,00 [3200 [6.400,00

20
2 |9 |PROTETORPARAPNEU 11.00- ICARRETEIRO [UN [2000 |3200 |o40,00

22
2 |i0 [PROTETOR PARA PNEU 14.00- |ALWAYSRUN [UN |20,00 [7400 [1.480,00

as
2 |11 ICAMARADE AR7.50-16 BICO |JABUTI UN 000 4900 [1.960,00

CURTO
2 |i2 |CAMARADE AR7.50-16BICO |JABUTI JUN 0,00 J4890 [1.956,00

LONGO
2 |13 ICAMARA DE AR 10.5/65-16 JABUTI UN fooo [79,00 [790,00
2 [14 [CAMARA DE AR 175/70 R13 JABUTI UN fio00 |3400 [340,00
2 5 |CAMARA DE AR 175/70 R14 JABUTI UN fi0,00 [3400 [340,00
2 116 [CAMARA DE AR 195/60 R15 JABUTI JUN [10,00 134,00 340,00
2 17 |CAMARA DE AR 12-15.5 JABUTI luN 400  jBg00  |356,00
2 |18 |CAMARA DE AR 12,5/80-18 JABUTI luN j20,00 |119,00 |2.380,00
2 19 |CAMARADE AR 14175 JABUTI JUN fto,00 |4500 450,00
2 |2o ICAMARADE AR 215/75 R175 — JJABUTI UN ooo [4500 450,00

Je. |21 |CAMARA DE AR 20.5-25. JJABUTI JUN.--[20,00....... 343,00 16.860,00
2 |22 [CAMARA DE AR 18.4 R-30 JABUTI luN fi200 |286,00 |3.432,00
2 |p3 |CAMARA DE AR 23.1 R:28 JABUTI JUN [200  |38700 [4.644,00
2 |24 [CAMARA DE AR 18.4 R-26 JABUTI JUN 12,00 320,00 13.840,00
2 |25 PROTETOR PARA PNEUR 16  JALWAYSRUN [UN [2000 [2400 480,00
2 |26 |PROTETOR PARA PNEUR20  JALWAYSRUN JUN [20,00 |3000  |600,00
2 |27 [CAMARA DE AR AGRICOLA JABUTI Jun 0,00 [79,00 .580,00

[900x16
2 log prada DE AR AGRICOLA JABUTI UN fio00 [179,00 [1.790,00

2.4/28
2 |29 |CAMARA DE AR AGRICOLA JABUTI UN lio0o [320,00 [3.200,0018.4/34

TOTAL] 1.715.016,00

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento

- por qualquer meio usive fac-símile. cezanaugu!sTO- poe STAR
NASANETUAIS

BOVINO:33348170915 tugas 2021.11.16 03:82:81 «png!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO reuafo

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro

85340-000 - Rio Bonito do E

, Es: Dal, = "1.3. Caso o produto não seja aceito pela adminisfáçio pot dêfeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 02
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
eonº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas sanecadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

“financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até.a data do.
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
L=(TX/100)/365
EM =IxNx VP, onde:
I= Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes das aquisições, objecto desta licitação, correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL a cade dgaea

BOVINO:3334817 sovnosssas700s
0915 ao i
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

Material de Consumo
230-000-02-001-04.122,002.2005-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04.122.0003,2013-3.3.90,30.00,00
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

3.3.90.3
3.3.90.3

830-510-03-003-04.122.0003.2013- .30.00.00
840-511-03-003-04.122.0003.2013- 30.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3,90.30.00.00
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1780-000-05-002-15.451.0005.2024-3,3.90.30.00.00
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

-2710-102-06-001-12,361.0006.2034-3.3.90.30.00.00---
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2730-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90.30.00.00
2750-131-06-001-12.361.0006.2034-3,3.90.30.00.00
2760-146-06-001-12. 361. 0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90,30.00.00
4380-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4390-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4400-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4410-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4420-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3. 3.9 -30.00.00

“SECRETÁRIA DE VIAÇÃO É
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90,
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.

SEZARAUGUSTO  Sesmeaicuo ie
BOVINQ:33348170915. Dou aassi Tom sDados 2073 tons apno

30.00.00
30.00.00

WALDEMIR Di EE 5EE ado
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo

A
PREFEITURA EUNIIDAL

5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00 + 004871
5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00 PR 2 (o
5850-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00 -
5860-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6100-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6110-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução

-dos materiais.
c) Impedimento de contentar | com a | Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou.a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 85/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

SEZAR AUGUSTO evpesacd dl] digital pros RE
BOVINO:33348170915 fados: 202311. peçemidtido

é
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ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artrfrcde-L essa.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 2

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de-plániliar
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19, Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, ec, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 85/2023-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar.as presentes disposições. . Sa - -

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inícial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da

“qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.  SEZAR AUGUSTO nado detsema digitos

BOVINO:3334817 umossastons
0915 Pador 2023.41.16 09:33:48 0300"
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1.22.2. Do gestor: EA é
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência
e a Proposta da Contratada.

1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

“1,27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que-vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR Assinado de forma

núma AR
» BOVINO:33348170915

BOVINO-33346 Dados: 2023.11.16
170915. 09:34:08 -03'00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO

igintmento por MALDEMIR DE

do Brasil - REB, OUr
j Que

0 autor úosto documento

1.19 1796410900
Maraba: 12.1.2

s
Detentor da Ata

Testemunhas:

1- j-
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2023-;

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2023-PMRBI

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº, BIS TÃ
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº, 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas altcrações e no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal, ea Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para
manutenção de veículos e máquinas da frota municipal, para o período de 12 (doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa GERMANO PNEUS
LTDA, com sede na Rua Manoel Marques Júnior, nº 585, Bairro Serraria, CEP 88.115-180,
São José, SC, inscrita no CNPJ sob nº. 48.926.883/0001-91, representada pelo Sr. Waldemir
de Freitas, portador da Carteira de Identidade RG nº, 4.582. 191 SESP/PR e CPF/MF sob o nº
$77.177.539-87, à saber:

38.100,00PNEU COMUM 10.00 -20 CHENGSHAN
BORRACHUDO 16 LONAS
PNEU COMUM 10.00 - 20 LISO 16
LONAS

|! |3. |PNEU RADIAL 11.00 R:22 LISO 16 |DURABLE JUN. [8,00 11.760,00. 14.080,00
LONAS Pneu radial 11.00 R-22 liso 16 j
lonas, capacidade de carga de 3.550 kg
e profundidade de escultura mínima de
11,0 mm. :

1 |4 - |PNEU 14.00 - 24 16 LONAS Pneu EMPEROR UN 180,00 2.660,00 [212.800,00
14.00 - 24 16 lonas diagonal,
capacidade de carga mínima de 3.650
kg e profundidade de escultura mínima

1.270,00

CHENGSHAN [UN 160,00 1.190,00 71.400,00

Ide 25,0 mm. :
| |5 |PNEU RADIAL 175/70 R13 ICEAT UN |80,00 [215,00 17.200,00
1 j6 | |PNEU RADIAL 175/70 Rt4 SUNWIDE JUN [250,00 255.00 163.750,00
1 7 |PNEU 184-26 12 LONAS FARMBOY UN 14,00 3.150,00 [12.600,00
1 |8 | |PNEU RADIAL 205/75 R16 FORTUNE UN 18,00 470,00 [3.760,00
1 [9 PNEU COMUM 7:50 - 16 ICHENGSHAN JUN ]8,00 630,00 15.040,00

BORRACHUDO 12 LONAS
1 J10 |PNEU COMUM 7.50 - 16 LISO 10 CHENGSHAN JUN ]8,00 550,00 |4.400,00

LONAS
1 | |PNEU RADIAL 295/80 R22.5 LISO 16|WESTLAKE UN 170,00 1.580,00 /110.600,00

LONAS
1 |12/|PNEU RADIAL 215/75 R17.5 LISO — |MILEVER “JUN 0,00  1578,00 11.560,00
E |13 |PNEU COMUM) - 17,5 LISO 14 GOODYEAR UN 180,00 985,00 78.800,00

LONAS
1 |t4|PNEU RADIAL 195/60 RIS SUNWIDE JUN 24,00 219,00 [5.256,00
| |15 |PNEU 17.5-25 16 LONAS EMPEROR UN 110,00 3.140,00 131.400,00
1 (16 |PNEU RADIAL 185/70 RI4 SUNWIDE JUN 130,00 [270,00 8.100,00
l 17 PNEU 14-17.5 14 LONAS TOT TYRE UN 16,00 1.770,00 110.620,00
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3.140,04 do 5.60008-u.2kdt Ji8 JPNEU 17,5 -25 16 LONAS EMPEROR UN 140,00
1 [0 |PNEU RADIAL 215/65 R16 SUNWIDE UN [10,00 330,00  31300,00 -
1 |21 |PNEU RADIAL 195/65 R15 SUNWIDE UN 140,00 229,00 — |9.160,00
1 [22 |PNEU RADIAL 205/60 R15 SUNWIDE [UN 110,00 292,00 [2.920,00
1 |23 [PNEU 19.5-24 12 LONAS EMPEROR UN 110,00 2.810,00 [28.100,00
1 P4 [PNEU 20,5-25 16 LONAS EMPEROR JUN [16,00 5.150,00  |82.400,00
1 |25 |PNEU 205-70 R15 RADIAL SUNWIDE UN 110,00 355,00 13.550,00
1 |26 |PNEU RADIAL 295/80 R22.5 WESTLAKE UN 160,00 1.580,00 [94.800,00

BORRACHUDO
| |27 |PNEU RADIAL 225/65 R16 (Carga) [TRIANGLE UN 110,00 415,00 — |4,150,00
1 |p8 [PNEU RADIAL 225/75 R16 (Carga) |PORTUNE JUN [90,00 520,00 — |46.800,00
1º |29 [PNEU 10- 16.50 BORRACHUDO | |EMPEROR UN |4,00 865,00 — |3.460,00

MINICARREGADEIRA)
1/30 |PNEU RADIAL 265/60 R 18 SUNWIDE UN 20,00 635,00 112.700,00
1 1 [PNEU RADIAL 215/75 R 17.5 LISO. |MILEVER UN |50,00 569,00 — |28.450,00
1 |32 |PNEU RADIAL 195/75 R I6LISO — [TRACMAX UN 134,00 414,00 [14.076,00
1 |33 |PNEU RADIAL 235/75 R 15 ROADKING UN 40,00 510,00 20.400,00
| |34 |PNEU RADIAL 215/75 R I6LISO — |TRACMAX JUN 20,00 449,00 — |8.980,00
1 |85 |PNEU RADIAL 7/50 R 16 LISO CHENGSHAN JUN [12,00 550,00 16.600,00
1 |6 [PNEU 19,51 24 EMPEROR UN 14,00 2.820,00 [11.280,00
1. |37 |PNEU 18.4 X 30 Convencional EMPEROR UN 14,00 [2.850,00 [11.400,00
E |38 [PNEU RADIAL 235/70 R 15 ROADKING UN [20,00 515,00 110.300,00
1 |39 [PNEU RADIAL 205/70 R 15 SUNWIDE UN [20,00 365,00 17.300,00

“J180JPNEU RADIAL 185/60R 15 SUNWIDE JUN “16,00 21500 [1.290,00
141. |PNEU RADIAL 14,00 - 24 16 LONAS|EMPEROR UN 20,00 2.558,00 151.160,00
1 46 [PNEU 12.5/80-18 14 LONAS EMPEROR UN [16,00 1.190,00 [19.040,00
1 47 |PNEU 14,00-R 24- RADIAL [TRIANGLE UN [12,00 14,100,00 149.200,00
1 48 |PNEU235/75R 17,5 ADVANCE UN 180,00 [690,00 — |55.200,00
1 (49 |PNEU 235/65 R 16 (Carga) FORTUNE UN [24,00 575,00 113.800,00
1 |50 [PNEU 185/70 R 15 SUNWIDE UN |32,00 234,00 [7.488,00
1 |52 |PNEU 17.5 XR 25 RADIAL TRIANGLE UN 110,00 4.680,00 |46.800,00
ft |53 |PNEU20.5 XR25 RADIAL PETLAS JUN [10,00 9.540,00 [95.400,00
1 [54 |PNEUI84X26 FARMBOY UN 14,00 3.440,00 113.760,00
1 |55 |PNEUIS4X30 EMPEROR UN 4,00 2.940,00 [11.760,00
2 | [CAMARA DE AR 14.00 - 24 JABUTI JUN [200,00 [157,00 131.400,00
2 |2 [CAMARA DE AR 10.00 - 20 JABUTI JUN [250,00 |65,00 16.250,00
2 |3 |CAMARADEAR 11.00-22 JABUTI UN [20,00 105,00 [2.100,00
p 4 |CAMARADEARI75-24 JABUTI UN 116,00 208,00 13.328,00
2 |5 JCAMARADEAR17.5-25 JABUTI UN |60,00 179,00 110.740,00
2 |6 |CAMARADE AR 19.5-24 JABUTI UN [24,00 260,00 16.240,00
2 |7 | |PROTETOR PARA PNEU 7,50- 16  |ALWAYSRUN |UN [20,00 [28,00 560,00
2 |8 | |PROTETOR PARA PNEU 10.00-20 |JALWAYSRUN J|UN [200,00 [32,00 16.400,00
2 |9 |PROTETOR PARA PNEU 11.00-22 |CARRETEIRO |UN [0,00 32,00 (640,00
2 (10 |PROTETOR PARA PNEU 14.00-24 |ALWAYSRUN [UN [20,00 174,00 1.480,00
2 | |[CAMARADE AR7.50-16BICO  JABUTI UN. 140,00 49,00 1.960,00

CURTO
2 |i2 ICAMARADEAR750-I6BICO  |[JABUTI UN 40,00 48,90 1.956,00

LONGO
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2 |]3 ICAMARA DE AR 10.5/65-16 JABUTI UN 110,00 179,00 ”1790,007

2 4 [CAMARA DE AR 175/70 R13 JABUTI UN 110,00 34,00 340,00

2 |15 |CAMARA DE AR 175/70 R14 JABUTI UN 110,00 [34,00 340,00

2 16 ICAMARA DE AR 195/60 RI5 JABUTI UN 110,00 34,00 340,00

Z 17. |CAMARA DE AR 12-16,5 JABUTI UN |4,00 89,00 [356,00

2 |18 [CAMARA DE AR 12.5/80-18 JABUTI UN 20,00 119,00 [2.380,00

2 |19 ICAMARA DE AR 14-17.5 JABUTI UN /10,00 45,00 450,00

2 |20 [CAMARA DE AR 215/75 R17.5 JABUTI UN 110,00 45,00 450,00

2 |21 (CAMARA DE AR 20.5-25 JABUTI UN (20,00 343,00 6.860,00

2 |22 [CAMARA DE AR 18.4 R-30 JABUTI UN 112,00 286,00 3.432,00

2 23 [CAMARA DE AR 23.1 R-26 JABUTI UN 112,00 387,00 4.644,00

2 |P4 [CAMARA DE AR 184 R-26 JABUTI JUN 112,00 320,00 [3.840,00

2 |25 |PROTETOR PARA PNEU R 16 ALWAYSRUN JUN 20,00 124,00 480,00

2 |26 |PROTETOR PARA PNEU R 20 ALWAYSRUN JUN [20,00 30,00 600,00

2 |27 (CAMARA DE AR AGRICOLA JABUTI UN 0,00 79,00 1.580,00
900x16

2 |28 ICAMARA DE AR AGRICOLA JABUTI UN [10,00 179,00 1.790,00
124/28

2 29 [CAMARA DE AR AGRICOLA JABUTI UN 110,00 320,00 3.200,00
18.4/34

TOTAL) 1.715.016,00)

As despesas decorrentes das aquisições,
seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000-02-001-04,122,002.2005-3.3.90.30,00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04,122.0003.2013-3,3.90.30.00.00
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-510-03-003-04,122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-511-03-003-04,122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90,30,00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3,90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451,0005.2020-3.3.90.30.00.00
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1780-000-05-002-15,451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2710-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90,30.00.00
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2730-104-06-001-12.361,0006.2034-3.3,90.30.00.00
2740:107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90,30.00.00
2750-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90.30.00.00

objeto desta licitação, correrão por conta das.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IG )

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*42) 3

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

2760-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAUDE
Material de Consumo

TT a
4370-000-07-001-10.301,0009.2052-3.3.90.30.00.00 MÓ IQUAÇU-PR
4380-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30,00.00
4390-374-07-001-10,301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4400-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4410-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4420-1494-07-001-10.301.0009,2052-3.3,90,30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.3
5800-504-11-001-08.244,0015.2069-3.3,90.3
5850-936-11-002-08.244,0015.2070-3.3.90.3
5860-940-11-002-08.244.0015.2070-3,3.90.30.00,00
6100-000-11-002-08.244.0015.2072-3,3,90.3
6110-504-11-002-08.244,0015.2072-3.3.90.3

Pata aa assinatura: dpi bala.

SEZAR AUGUS TO BOVINO
Prefeito Municipal

WALDEMIR DE FREITAS
Detentor da Ata
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2023-PMRBI,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU E A EMPRESA GERMANO
PNEUS LTDA, LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 85/2023-PMRBI.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, com sede na Rua 7 de
Setembro, nº 720, Bairro Centro, CEP 85340-000, na cidade de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade RG nº
1.420.491 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 333.481.709-15.

CONTRATADA: GERMANO PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita noCNPJ/MF sob o nº 48.926.883/0001-91, com sede na Rua Manoel Marques Júnior, nº 585,Bairro Serraria, CEP 88.115-180, na cidade de São José, SC, neste ato representada pelo
representante legal Sr. Waldemir de Freitas, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.582.191SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 577.177.539-87.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Formação de Registro de preços para aquisição de pneus,
câmaras de ar e protetores para manutenção de veículos e máquinas da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Unilateral da Ata de Registro de Preços nº
185/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Devido à inexecução contratual por parte da CONTRATADA, fica rescindido de pleno direito,Unilateral, com efeitos a partir da assinatura deste termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA FUN. DAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Termo de Rescisão está previsto no Item 1.23 da Ata de Registro de Preços nº185/2023, arts. 77 e 78, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 26 de agosto de 2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
PREFEITO MUNICIPAL

vv
| nad e o: VESIouaçUPR

id FEFEM UNA EUNIGIZAL
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ATA DE REGISTRO DE"
PREÇOS Nº 184/2024-PMRBI

PREGÃO PRESENCIAL Nº
85/2023-PMRBI

Aos 02 (dois) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 85/2023-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus para manutenção de veículos
e máquinas da frota municipal, para o período de 02 de setembro de 2024 à 15
de novembro de 2024.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa J.E.
PNEUS LTDA, com sede na Rua Vicente Machado, nº 2188, sala 02, Centro,
CEP 85.010-260, Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 48.910.213/0001-87,
representada pela Sra. Edite Silva Aqsenen, portadora da Carteira de Identidade
RG nº. 5.503.651-9 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.392.219-04, à saber:

J.E PNEUS LTDA
Lotelitem)Produto/Servi  ]Modeio TT TUn]quant| Preço | Pre É

1 | 4 |PNEU 14.00 - 24 16 MALHOTRA MG 2402 UN] 68,00) 2. 800, 00] 190.400,00
LONAS Pneu 14.00 - 24
16 lonas diagonal,
capacidade de carga
mínima de 3.650 kg e
profundidade de
escultura mínima de
25,0 mm.

1] 5 |PNEU RADIAL 175/70 |FORCEUM ECOSA UN| 72,00] 238,00) 17.136,00
R13

1 | 6 IPNEU RADIAL 175/70 |FORCEUM ECOSA UN/122,00] 259,00) 31.598,00
R14

1 | 7 PNEU 18.4-26 12 FORERUNNER |TT R1 UN| 4,00] 3.830,00] 15.320,00
LONAS

1 | 8 |PNEU RADIAL 205/75 |[TRACMAX XPRIVILO RF 19 [UN] 8,00] 475,00) 3.800,00
R16

1 | 9 |PNEU COMUM 7.50 - IMAGGION SUPERTRACTION|UN| 8,00] 800,00) 6.400,00
16 BORRACHUDO 12
LONAS

1 | 10 PNEU COMUM 7.50 - |MAGGION LUNGAVIA UN| 6,00] 700,00 4.200,00
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16 LISO 10 LONAS GO don

1] 11 |PNEU RADIAL 295/80 |XBRI ECOPLUS UN| 62,00] 2.000,00] 124-600,00
R22.5 LISO 16 LONAS

1 | 12 PNEU RADIAL 215/75 |DOUBLESTAR I|DSR 116 UN| 4,00] 579,00 2.316,00
R17.5 LISO

1/13 PNEU COMUM 9 - 17.5 [GOODYEAR | |G8 PAPALEGUAS [UNI 60,00 1.407,00] 84.420,00
LISO 14 LONAS

1 | 14 PNEU RADIAL 195/60 |IMASSIMO OTTIMA UN] 20,00) 239,00 4.780,00
R15

1/15 PNEU 17.5-25 16 SUPERGUIDER|G2/L2 UN| 6,00] 3.700,00] 22.200,00
LONAS

1] 16 |PNEU RADIAL 185/70 |FORCEUM ECOSA UN| 18,00] 285,00 5.130,00
R14

1/17 |PNEU 14-17.5 14 FORERUNNER |TT R1 14 PR UN| 6,00/ 1.777,00] 10.662,00
LONAS

1 | 18 PNEU 17.5 -25 16 SUPERGUIDER|G2/L2 UN| 40,00] 3.700,00] 148.000,00
LONAS

1 | 20 PNEU RADIAL 215/65 |MASSIMO AQUILA UN| 10,00] 334,00 3.340,00
R16

1 | 21 PNEU RADIAL 195/65 |MASSIMO OTTIMA UN| 26,00] 245,00 6.370,00
R15

1 | 22 PNEU RADIAL 205/60 |IMASSIMO AQUILA UN| 6,00] 293,00 1.758,00
R15

1 | 23 PNEU 19.5 -24 12 OTRMAX MAX MPT 12 PR [UN] 10,00] 3.400,00] 34.000,00
LONAS

1 | 24 |PNEU 20.5-25 16 SUPERGUIDER|E3/L3 UN| 16,00] 6.200,00] 99.200,00
LONAS

1 | 25 PNEU 205-70 R15 SPEEDMAX HR 701 AT UN| 6,00] 490,00 2.940,00
RADIAL

1] 26 PNEU RADIAL 295/80 |CHALENGER |CDL BORR UN| 52,00] 2.000,00] 104.000,00
R22.5 BORRACHUDO

1 | 27 |PNEU RADIAL 225/65 |IMASSIMO DUREVO UN| 10,00] 450,00) 4.500,00
R16 (Carga)

1 | 28 PNEU RADIAL 225/75 |[TRACMAX XPRIVILO RF 19 |UN| 46,00] 580,00] 26.680,00
R16 (Carga)

1 | 29 PNEU 10 - 16.50 FORERUNNER |SKS1 UN| 4,00] 870,00 3.480,00
BORRACHUDO
(MINICARREGADEIRA)

1 | 30 PNEU RADIAL 265/60 |YEADA YDA 286 UN| 16,00] 800,00] 12.800,00
R 18

1/31 [PNEU RADIAL 215/75 |DOUBLESTAR |DSR 116 UN] 50,00] 570,00] 28.500,00
R 17.5 LISO

1 | 32 PNEU RADIAL 195/75 |ROADKING ARGOS RF 19 UN| 24,00] 415,00 9.960,00
R 16 LISO

1/33 PNEU RADIAL 235/75 |COMFORSER [CF1000 A/T UN] 18,00] 630,00] 11.340,00
R 15

1 | 34 PNEU RADIAL 215/75 |IMASSIMO DUREVO UN| 20,00] 450,00 9.000,00
R 16 LISO
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1/35 PNEU RADIAL 7/50 R |[GOODRIDE CR960A RADIAL |UN| 12,00] 700,00 8.400,00
16 LISO

1 | 36 PNEU 19.5L 24 OTRMAX MAX MPT R412 |UN| 4,00] 3.420,00] 13.680,00
PR

1 |37 |PNEU 18.4 X 30 MAGGION FRONTIERA UN| 2,00] 3.600,00 7.200,00
Convencional

1/38 PNEU RADIAL 235/70 |[COMFORSER |CF1000 AT UN| 20,00] 750,00] 15.000,00
R 15

1/39 PNEU RADIAL 205/70 |SPEEDMAX | |HR701 AT UN] 20,00] 480,00 9.600,00
R15

1 | 40 [PNEU RADIAL 185/60 |MASSIMO OTTIMA UN] 6,00] 217,00 1.302,00
R15

1 | 46 |PNEU 12.5/80-18 14 | |OTRMAX I3 12 PR UN| 8,00] 1.280,00] 10.240,00
LONAS

1 |48 PNEU 235/75 R 17.5 | |DOUBLESTAR [DSR 116 UN| 70,00] 695,00] 48.650,00
1 | 49 PNEU 235/65 R 16 TRACMAX XPRIVILO UN| 6,00] 590,00) 3.540,00

(Carga)
1 | 50 |PNEU 185/70 R 15 MASSIMO OTTIMA UN| 24,00] 235,00 5.640,00
1/52 PNEU 17.5 XR 25 AELOUS AL36 RADIAL UN| 10,00] 8.000,00] 80.000,00)

RADIAL
1 | 53 |PNEU 20.5 XR 25 OTRMAX MAXHEART UN] 10,00/11.000,00] 110.000,00

RADIAL RADIAL
1 | 54 |PNEU 18.4 X 26 FORERUNNER [TT R1 UN| 4,00] 3.900,00] 15.600,00
1 | 55 PNEU 18.4 X 30 MAGGION FRONTIERA UN| 4,00] 3.700,00] 14.800,00
2 | 1 |CAMARA DE AR 14.00 |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN[170,00| 158,00] 26.860,00- 24
2 | 2 [CAMARA DE AR 10.00 |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN|185,00 66,00 12.210,00- 20
2 | 3 [CAMARA DE AR 11.00 |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 20,00] 110,00 2.200,00

- 22
2 | 4 [CAMARA DE AR 17.5 - |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 16,00] 350,00 5.600,00)24
2 | 5 [CAMARA DE AR 17.5 - |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 34,00] 180,00 6.120,0025
2 | 6 [CAMARA DE AR 19.5 - |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 22,00] 265,00 5.830,0024
2 | 7 PROTETOR PARA K RUBBER CARRETEIRO UN| 20,00 35,00 700,00PNEU 7.50 - 16
2 | 8 PROTETOR PARA K RUBBER CARRETEIRO UN[125,00 32,90 4.112,50

PNEU 10.00 - 20
2 | 9 PROTETOR PARA K RUBBER CARRETEIRO UN) 20,00 33,00 660,00PNEU 11.00 - 22
2 | 10 PROTETOR PARA K RUBBER CARRETEIRO UN| 10,00 75,00 750,00PNEU 14.00 - 24
2 | 11 [CAMARA DE AR 7.50 - |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 40,00 50,00) 2.000,0016 BICO CURTO
2 | 12 [CAMARA DE AR 7.50 - |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 40,00 49,00 1.960,0016 BICO LONGO
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2 | 13 [CAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 10,00 80,00) 800,00
10.5/65-16

2 | 14 [CAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 10,00 35,00 350,00
175/70 R13

2 | 15 [CAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 10,00 40,00) 400,00
175/70 R14

2 | 16 ICAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 10,00) 40,00 400,00195/60 R15
2 | 17 [CAMARA DE AR 12- |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 4,00 90,00 360,00

16.5
2 | 19 ICAMARA DE AR 14-  |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 10,00] 130,00 1.300,00

17.5
2 | 20 [CAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 10,00] 220,00 2.200,00215/75 R17.5
2 | 21 [CAMARA DE AR 20.5- |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 20,00] 450,00 9.000,00

25
2 | 22 [CAMARA DE AR 18.4 |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 10,00] 358,00 3.580,00

R-30
2 | 23 [CAMARA DE AR 23.1 |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 12,00] 388,00 4.656,00

R-26
2 | 24 [CAMARA DE AR 18.4 |SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 8,00] 400,00) 3.200,00

R-26
2 | 25 PROTETOR PARA SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 20,00 30,00 600,00

PNEU R 16
2 | 26 PROTETOR PARA SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 20,00 33,00 660,00

PNEU R 20
2 | 27 [CAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 20,00 80,00 1.600,00AGRICOLA 900x16
2 | 28 ICAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 10,00] 180,00) 1.800,00AGRICOLA 12.4/28
2 | 29 [CAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE AR |UN| 10,00] 380,00 3.800,00AGRICOLA 18.4/34

TOTAL
1.503.690,50

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretariade Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotaçãoorçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimentopor qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ouseja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 02(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir daapresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidadeeo nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
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ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo seráfeito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes das aquisições, objeto desta licitação, correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) | SEIA EUISIDAL

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Pargná 0) 3 SM

Cu. AGU-PR
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Material de Consumo OMIOB
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00 FIOLCNO IS QUAGUPR
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00 — cãE
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração afirmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização deoutros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora àsseguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cadasolicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou nãoentrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados ecancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devoluçãodos materiais.
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período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMAREGISTRO DE PREÇO Nº. 85/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, aproposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02 de setembrode 2024 à 15 de novembro de 2024 (prazo remanescente) do prazo inicial
registrado.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registradosserão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, deocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilhaanalítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ouimpeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, casofortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ouextracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” doinciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmascondições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelaAdministração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria deAdministração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhestodos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 85/2023-
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não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo afomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informandoao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustesno pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou nãosuprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "4 fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área daqual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguémsem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

1.22.2. Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agentepúblico, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos apagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos devencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso derescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de Referênciae a Proposta da Contratada.

1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata edo procedimento licitatório que a precedeu.

USUAL

“
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Fo EB ABUACU-PR1.27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

EDITE SILVA AQSENEN
Detentor da Ata

Testemunhas:

te 2.
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E 9 PESRTCUACUPRPRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
184/2024-PMRBI, REFERENTE AQ PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2023-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOIGUAÇU/PR E A EMPRESA J.E. PNEUS LTDA.
Aos 11 (onze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, oMUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, RioBonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, e a Empresa J.E. PNEUS
LTDA, com sede na Rua Vicente Machado, nº 2188, sala 02, Centro, CEP 85.010-260, Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 48.910.213/0001-87, representadapela Sra. EDITE SILVA AQSENEN, portadora da Carteira de Identidade RG nº.5.503.651-9 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.392.219-04, resolvem aditar à ata
de registro de preços, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente para a aquisição de pneuspara manutenção de veículos e máquinas da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar aanulação do saldo, constante na Ata de Registro de Preços 184/2023, conforme segue especificadona tabela abaixo:

J.E PNEUS LTDA
toteltempProduto/Serviço | [Marca Modelo Re reço | Preço total |1 | 4 |PNEU 14.00 - 24 16 MALHOTRA | IMG 2402 UN| 68,00/2.800,00] 190.400,00LONAS Pneu 14.00 - 24 16

lonas diagonal, capacidade
de carga mínima de 3.650
kg e profundidade de
escultura mínima de 25,0
mm.

1 | 5 |PNEU RADIAL 175/70 R13 |[FORCEUM ECOSA UN| 68,00] 238,00 16.184,001 | 6 |PNEU RADIAL 175/70 R14 |[FORCEUM ECOSA UN| 118,00] 259,00) 30.562,00
1 | 7 |PNEU 18.4 - 26 12 LONAS [FORERUNNER TT R1 UN| 4,00/3.830,00 15.320,001] 8 |PNEU RADIAL 205/75 R16 [TRACMAX XPRIVILO RF |UN| 8,00) 475,00 3.800,00

19
1) 9 [PNEU COMUM 7.50-16 |MAGGION SUPERTRACTI |UN| 8,00] 800,00 6.400,00BORRACHUDO 12 LONAS ON
1/10 PNEU COMUM 7.50 - 16 |IMAGGION LUNGAVIA UN| 6,00] 700,00 4.200,00LISO 10 LONAS
1] 11 |PNEU RADIAL 295/80 XBRI ECOPLUS UN| 54,00/2.000,00] 108.000,00R22.5 LISO 16 LONAS
1 | 12 PNEU RADIAL 215/75 DOUBLESTAR |DSR 116 UN| 4,00] 579,00 2.316,00R17.5 LISO
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JAR
2 | 24 [CAMARA DE AR 18.4 R-26 |SPS MAX CAMARAS DE | UN 8,00 400,00 3.200,00

AR
2 | 25 PROTETOR PARA PNEU |SPS MAX CAMARAS DE |UN| 20,00] 30,00 600,00

R 16 JAR
2 | 26 PROTETOR PARA PNEU |SPS MAX CAMARAS DE |UN| 20,00] 33,00 660,00

R 20 AR
2 | 27 [CAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE |UN| 20,00 80,00 1.600,00

AGRICOLA 900x16 AR
2 | 28 [CAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE |UN| 10,00] 180,00 1.800,00

AGRICOLA 12.4/28 AR
2 | 29 [CAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE |UN| 10,00] 380,00 3.800,00

AGRICOLA 18.4/34 AR
TOTAL 1.412,052,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de
R$ 1.412,052,00 (um milhão, quatrocentos e doze mil e cinquenta e dois reais), passando o valor
total contratual de R$ 1.503.690,50 (um milhão, quinhentos e três mil, seiscentos e noventa reais e
cinquenta centavos) para R$ 91.638,50 (noventa e um mil, seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta
centavos).

CLÁUSULA QUARTA - F UNDAMENTAÇÃO
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21, inciso I e parágrafo único do Decreto nº
7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo
aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO EDITE SILVA AQSENEN
PREFEITO MUNICIPAL J.E. PNEUS LTDA

Testemunhas:

i- 2
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 152/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2023-PMRBI.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
152/2024-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A
EMPRESA  J.E. PNEUS LTDA,
CONFORME LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 85/2023-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o MUNICÍPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com
endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e
CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa: J.E. PNEUS LTDA, com sede na Rua Vicente Machado, nº 2188,
sala 02, Centro, CEP 85.010-260, Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
48.910.213/0001-87, representada pela Sra. EDITE SILVA AQSENEN, portadora
da Carteira de Identidade RG nº. 5.503.651-9 SESP/PR e CPF/MF sob o nº.
706.392.219-04, doravante denominado CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 85/2023-PMRBI, bem como nos termos da proposta
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de pneus,
câmaras de ar e protetores e serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem
para manutenção de veículos e máquinas da frota municipal, de acordo com as
quantidades e respectivos valores descritos na tabela abaixo:

J.E PNEUS LTDA
Loteltem|Produto/Serviço Marca * |Modelo | Quant | Pre Preço total

1 | 4 |PNEU 14.00 -24 16 LONAS |MALHOTRA | IMG 2402 UN| 68,00] 2.800,00) 190.400,00)
Pneu 14.00 - 24 16 lonas
diagonal, capacidade de carga
mínima de 3.650 kg e
profundidade de escultura
mínima de 25,0 mm.
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1 | 5 |PNEU RADIAL 175/70 R13 |FORCEUM ECOSA UN| 68,00) 238,00 16.184,00
1 | 6 |PNEU RADIAL 175/70 RI4 |FORCEUM ECOSA UN| 118,00) 259,00 30.562,00]
1 | 7 |PNEU 18.4-26 12 LONAS |FORERUNNER |TTRI UN 4,00] 3.830,00) 15.320,00]
1 | 8 |PNEU RADIAL 205/75 R16 |TRACMAX XPRIVILO RF | UN 8,00] 475,00 3.800,00

19
1 | 9 [PNEU COMUM 7.50 - 16 MAGGION SUPERTRACTI | UN 8,00] 800,00 6.400,00

BORRACHUDO 12 LONAS ON
1 | 10 |PNEU COMUM 7.50 - 16 MAGGION LUNGAVIA UN 6,00 700,00 4.200,00

LISO 10 LONAS
1 | 11 |PNEU RADIAL 295/80 R22.5 |XBRI ECOPLUS UN] 54,00] 2.000,00 108.000,00]

LISO 16 LONAS
1 | 12 |PNEU RADIAL 215/75 R17.5 [DOUBLESTAR |DSR 116 UN 4,00] 579,00 2.316,00

LISO
1 | 13 PNEU COMUM 9 - 17.5 GOODYEAR | |G8 UN| 50,00] 1.407,00 70.350,00

LISO 14 LONAS PAPALEGUAS
1 | 14 |PNEU RADIAL 195/60 RI5 |MASSIMO OTTIMA UN| 20,00) 239,00 4.780,00
1 | 15 |PNEU 17.5 - 25 16 LONAS | |SUPERGUIDER |G62/L2 UN 6,00] 3.700,00 22.200,00
1 | 16 |PNEU RADIAL 185/70 R14 |FORCEUM ECOSA UN| 18,00) 285,00 5.130,00)
1 | 17 |PNEU 14-17.5 14 LONAS FORERUNNER |TT RI 14 PR UN 6,00] 1.777,00 10.662,00
1 | 18 |PNEU 17.5 - 25 16 LONAS | |SUPERGUIDER |G2/L2 UN| 40,00] 3.700,00) 148.000,00
1 | 19 |PNEU23.1-26 12 LONAS |MALHOTRA |TTRI I2PR UN 6,00/ 5.420,00 32.520,00
1 | 20 PNEU RADIAL 215/65 R16 |MASSIMO AQUILA UN] 10,00) 334,00 3.340,00
1 | 21 |PNEU RADIAL 195/65 R15 |MASSIMO OTTIMA UN] 22,00) 245,00 5.390,00
1 | 22 |PNEU RADIAL 205/60 RI5 |MASSIMO AQUILA UN 6,00] 293,00] 1.758,00)
1 | 23 PNEU 19.5-24 12 LONAS |OTRMAX MAX MPT 12 [UN] 10,00] 3.400,00 34.000,00)

PR
1 | 24 |PNEU 20.5-25 16 LONAS SUPERGUIDER [E3/L3 UN] 16,00] 6.200,00 99.200,00)
1 | 25 |PNEU 205-70 R15 RADIAL |SPEEDMAX HR 701 A/T UN 6,00) 490,00 2.940,00
1 | 26 PNEU RADIAL 295/80 R22.5 [CHALENGER | |CDL BORR UN| 48,00] 2.000,00 96.000,00

BORRACHUDO
1 | 27 |PNEU RADIAL 225/65 R16 |MASSIMO DUREVO UN| 10,00) 450,00 4.500,00

(Carga)
1 | 28 |PNEU RADIAL 225/75 R16 |[TRACMAX XPRIVILO RF |UN| 46,00) 580,00 26.680,00

(Carga) 19
1 | 29 |PNEU 10 - 16.50 FORERUNNER |SKSI UN 4,00] 870,00) 3.480,00

BORRACHUDO
(MINICARREGADEIRA)

1 | 30 |PNEU RADIAL 265/60 R 18 |YEADA YDA 286 UN| 16,00) 800,00 12.800,00]
1/31 |PNEU RADIAL 215/75 R DOUBLESTAR |DSR 116 UN| 50,00) 570,00 28.500,00)

17.5 LISO
1 | 32 |PNEU RADIAL 195/75 R 16 |ROADKING ARGOS RF 19 |UN| 24,00) 415,00 9.960,00

LISO
1 | 33 |PNEU RADIAL 235/75 R 15 |COMFORSER |CF1000 A/T UN] 18,00] 630,00] 11.340,00
1 | 34 |PNEU RADIAL 215/75 R 16 |MASSIMO DUREVO UN| 12,00) 450,00 5.400,00

LISO
1 | 35 |PNEU RADIAL 7/50 R 16 | IGOODRIDE CR960A UN| 12,00) 700,00 8.400,00

LISO RADIAL
1 [36 |PNEU 19.5 L 24 OTRMAX MAX MPT R4 12] UN 4,00] 3.420,00] 13.680,00)
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PR
1 | 37 |PNEU 18.4 X30 IMAGGION FRONTIERA UN 2,00) 3.600,00 7.200,00

Convencional
1 | 38 |PNEU RADIAL 235/70 R 15 |[COMFORSER | [|CF1000 A/T UN] 20,00) 750,00 15.000,00
1 | 39 |PNEU RADIAL 205/70 R 15 |SPEEDMAX HR701 A/T UN] 20,00) 480,00 9.600,00
1 | 40 [PNEU RADIAL 185/60 R 15 |MASSIMO OTTIMA UN 6,00) 217,00 1.302,00
1 | 42 |PNEU 275/80/22.5 RADIAL |WESTLAKE EZ 573 UN| 30,00] 1.850,00 55.500,00

LISO Pneu 275/80 R 22.5 16
lonas radial, uso misto
direcional/liso, com
profundidade de sulco no
mínimo 19mm, com índice de
carga 149/146 e índice de
velocidade K.

1 | 43 |PNEU 275/80/22.5 RADIAL |MAGNUM MG 23 UN| 60,00] 2.300,00 138.000,00
BORRACHUDO Pneu 275/80
R 22.5 borrachudo 16 lonas
radial uso misto
direcional/liso, com
profundidadee de sulco no
mínimo 24mm, com índice de
carga 149/146 e índice de
velocidade K.

1 | 44 |PNEU 1000 R 20 RADIAL — |APOLLO ENDURANCE |UN| 62,00] 1.900,00) 117.800,00
LISO Pneu 1000 R 20 16 lonas MA 326
radial, uso misto
direcional/liso, com
profundidade de sulco no
mínimo 18mm, com índice de
carga 149/146 e índice de
velocidade K.

1 | 45 |PNEU 1000 R 20 RADIAL — |DRC D911 UN| 110,00] 2.350,00] 258.500,00
BORRACHUDO Pneu 1000 R
20 Radial 16 lonas, uso misto
tração (borrachudo), com
profundidade de sulco no
mínimo 23mm, com índice de
carga 149/146 e índice de
velocidade K.

1 | 46 |PNEU 12.5/80-18 14 LONAS |OTRMAX I3 12 PR UN 8,00) 1.280,00] 10.240,00
1 | 48 PNEU 235/75 R 17.5 DOUBLESTAR |DSR 116 UN| 62,00] 695,00 43.090,00
1 | 49 [PNEU 235/65 R 16 (Carga) |[TRACMAX XPRIVILO UN 6,00) 590,00) 3.540,00
1 [50 |PNEU 185/70 R 15 MASSIMO OTTIMA UN| 24,00) 235,00 5.640,00
1 | 51 |PNEU 245/75 R 16 (Carga) |[COMFORSER |CF1000 A/T UN 8,00] 634,00 5.072,00
1 | 52 |PNEU 17.5 X R 25 RADIAL |AELOUS AL36 RADIAL |UN| 10,00] 8.000,00) 80.000,00
1] 53 PNEU 20.5 XR 25 RADIAL |OTRMAX MAXHEART UN] 10,00/11.000,00] 110.000,00

RADIAL
1 | 54 |PNEU 184 X 26 FORERUNNER |TTRI UN 4,00) 3.900,00 15.600,00)
1 | 55 |PNEU 18.4 X30 MAGGION FRONTIERA UN 4,00] 3.700,00 14.800,00
1 | 56 PNEU 23.5 R 25 RADIAL GRIPMASTER | |GPRO 390 UN 10,00/13.812,00] 138.120,00

RADIAL
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2 | 1 [CAMARA DE AR 14.00 - 24 |SPS MAX CAMARAS DE |UN]| 135,00] 158,00) 21.330,00)
AR

2 | 2 [CAMARA DE AR 10.00 - 20 |SPS MAX CAMARAS DE |UN]| 130,00] 66,00) 8.580,00
AR

2 | 3 [CAMARA DE AR 11.00 - 22 |SPS MAX CAMARAS DE |UN] 20,00] 110,00) 2.200,00
AR

2 | 4 [CAMARA DE AR 17.5 -24 |SPS MAX CAMARAS DE |UN| 16,00) 350,00 5.600,00
AR

2 | 5 [CAMARA DE AR 17.5 - 25 |SPS MAX CAMARAS DE [UN] 19,00] 180,00 3.420,00
AR

2 | 6 [CAMARA DE AR 19.5- 24 |SPS MAX CAMARAS DE |UN| 22,00] 265,00) 5.830,00
AR

2 | 7 |PROTETOR PARA PNEU K RUBBER CARRETEIRO |UN]|] 20,00 35,00 700,00
7.50 - 16

2 | 8 |PROTETOR PARA PNEU K RUBBER CARRETEIRO |UN|] 80,00 32,90 2.632,00
10.00 - 20

2 | 9 |PROTETOR PARA PNEU K RUBBER CARRETEIRO |UN]|] 20,00 33,00 660,00
11.00 - 22

2 | 10 PROTETOR PARA PNEU K RUBBER CARRETEIRO | UN 10,00) 75,00 750,00)
14.00 - 24

2 | 11 [CAMARA DE AR 7.50 - 16  |SPS MAX CAMARAS DE |UN] 40,00 50,00] 2.000,00
BICO CURTO AR

2 | 12 [CAMARA DE AR 7.50 - 16 |SPS MAX CAMARAS DE |UN] 40,00 49,00 1.960,00
BICO LONGO AR

2 | 13 [CAMARA DE AR 10.5/65-16 |SPS MAX CAMARAS DE |UN] 10,00 80,00] 800,00
AR

2 | 14 [CAMARA DE AR 175/70 SPS MAX CAMARAS DE |UN] 10,00 35,00] 350,00)
R13 AR

2 | 15 [CAMARA DE AR 175/70 SPS MAX CAMARAS DE |UN| 10,00) 40,00 400,00)
RI4 AR

2 | 16 [CAMARA DE AR 195/60 SPS MAX CAMARAS DE |UN] 10,00 40,00) 400,00
R15 AR

2 | 17 [CAMARA DE AR 12-16.5 SPS MAX CAMARAS DE | UN 4,00 90,00] 360,00)
AR

2 | 19 [CAMARA DE AR 14-17.5 SPS MAX CAMARAS DE |UN| 10,00] 130,00) 1.300,00
AR

2 | 20 [CAMARA DE AR 215/75 SPS MAX CAMARAS DE |UN| 10,00] 220,00) 2.200,00
R17.5 AR

2 | 21 [CAMARA DE AR 20.5-25 SPS MAX CAMARAS DE |UN] 20,00) 450,00) 9.000,00
AR

2 | 22 (CAMARA DE AR 18.4 R-30 |SPS MAX CAMARAS DE |UN] 10,00) 358,00 3.580,00
AR

2 | 23 [CAMARA DE AR 23.1 R-26 |SPS MAX CAMARAS DE |UN| 12,00] 388,00) 4.656,00
JAR

2 | 24 [CAMARA DE AR 18.4 R-26 |SPS MAX CAMARAS DE | UN 8,00) 400,00 3.200,00
AR

2 | 25 PROTETOR PARA PNEU R |SPS MAX CAMARAS DE |UN]| 20,00 30,00 600,00)
16 AR

2 | 26 PROTETOR PARA PNEU R |SPS MAX CAMARAS DE |UN] 20,00 33,00 660,00)
20 AR

Eee
FLITUDA EUNICIDAL

o)'noceN pende en
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2 | 27 [CAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE |UN| 20,00) 80,00 1.600,00
AGRICOLA 900x16 AR

2 | 28 [CAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE |UN| 10,00) 180,00) 1.800,00
AGRICOLA 12.4/28 AR

2 | 29 [CAMARA DE AR SPS MAX CAMARAS DE |UN] 10,00) 380,00) 3.800,00
AGRICOLA 18.4/34 AR

TOTAL 2.157.564,00)

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 2.157.564,00 (dois milhões,
cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais).

Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações de
quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada item, em
conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

Parágrafo Quarto: É parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência e a
Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) doze, iniciando
em 11/11/2024 e terminando em 10/11/2025, podendo ser prorrogado pelos prazos e
nos casos previstos legalmente.

Parágrafo Segundo: Os produtos deverão ser entregues conforme especificado no
Termo de Referência.

Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea
“d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
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Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o
disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo
Municio de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do
INSS/Tributos Federais, do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Sexto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sétimo: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
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830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1130-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1130-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1320-000-04-002-04-123-0004-2018-3.3.90.30.00.00
1330-505-04-002-04-123-0004-2018-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4610-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4620-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

er EORSAÇUPR
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5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no
Edital e demais documentos pertinentes;

b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua
responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, sempre que
solicitados;

d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei
nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações, dentre
outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o
valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota
Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da
proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva substituição
dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo
das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60
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(sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e,
descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Rio Bonito
do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de
defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
(e) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de
21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão
administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como demais
legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão
Presencial nº. 85/2023-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
PREFENUNA EUIU DALpertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 001101
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prev DBIquaçu a
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 1º
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados pelo
Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.
Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando ao
gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no
pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da qual
está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém sem o
devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a pagamentos;
de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de vencimento, da
prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento da manutenção
das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

1I0
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Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu |
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas. URA EUNIISIDAL

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS Pa “Sd ef
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento'destodas env?"
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade
da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 11 de novembro de 2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

J.E. PNEUS LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

o!
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
152/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA J.E. PNEUS LTDA.

Aos 12 (dose) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte é quatro, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR
e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa J.E. PNEUS LTDA, com sede na
Rua Vicente Machado, nº 2188, sala 02, Centro, CEP 85.010-260,
Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 48.910.213/0001-87, representada
pela Sra. EDITE SILVA AQSENEN, portadora da Carteira de Identidade RG
nº. 5.503.651-9 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.392.219-04, resolvem aditar
ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto
a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores e serviços de alinhamento, balanceamento e
cambagem para manutenção de veículos e máquinas da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: Opresente termo tem por objetivo
conceder o reequilíbrio econômico-financeiro, em função da alteração dos custos dos itens, de
acordo com os documentos apresentados pela contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE:

Lotelite

1 |4 |PNEU 14.00 - 24 16 LONAS |2.800,00] 8,46% 3.036,88 | 66,00 | 15.634,08
Pneu 14.00 - 24 16 lonas
diagonal, capacidade de
carga mínima de 3.650 kg e
profundidade de escultura
mínima de 25,0 mm.
PNEU RADIAL 175/70 R13 | 238,00 | 21,08% 50,17 288,17 | 68,00 | 3.411,56
PNEU RADIAL 175/70 R14 | 259,00 | 38,05% 98,54 357,54 |118,00] 11.627,72
PNEU RADIAL 205/75 R16 | 475,00 | 46,66% | 221,63 | 696,63 | 8,00 | 1.773,04

10 |PNEU COMUM 7.50 - 16 700,00 | 16,72% | 117,04 817,04 | 6,00 702,24
LISO 10 LONAS

1/12 |PNEU RADIAL 215/75 R17.5| 579,00 | 44,65% | 258,52 837,52 | 4,00 | 1.034,08
LISO

14 |PNEU RADIAL 195/60 R15 | 239,00 | 46,72% | 111,66 350,66 | 20,00 | 2.233,20
15 |PNEU 17.5 - 25 16 LONAS |3.700,00] 57,42% | 2.124,76 | 5.824,76 6,00 | 12.748,56

1/16 |PNEU RADIAL 185/70 R14 | 285,00 | 51,40% | 146,49 431,49 | 18,00 | 2.636,82

RTRTETE
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1/17 |PNEU 14-17.5 14 LONAS 1.777,00] 45,67% | 811,69 | 2.588,69 | 6,00 | 4.870,14
1 18 |PNEU17.5-25 16 LONAS [3.700,00] 57,42% | 2.124,76 | 5.824,76 | 40,00 | 84.990,40
1 |20 |PNEU RADIAL 215/65 R16 | 334,00 | 29,16% | 97,39 431,39 | 10,00 | 973,90
1 |21 |PNEU RADIAL 195/65 R15 245,00 | 56,77% 139,08 384,08 | 22,00 | 3.059,76
1 |23 |PNEU 19.5-2412 LONAS [3.400,00] 39,28% | 1.335,52 | 4.735,52 | 10,00 | 13.355,20
1 |24 |PNEU 20.5-25 16 LONAS 6.200,00] 7,52% 466,24 | 6.666,24 | 16,00 | 7.459,84
1/27 |PNEU RADIAL 225/65 R16 | 450,00 | 1,49% 6,70 456,70 | 10,00 67,00

(Carga)
1 |28 |PNEU RADIAL 225/75 R16 580,00 | 24,05% 139,49 719,49 | 46,00 | 6.416,54

(Carga)
1 |31 |PNEU RADIAL 215/75 R 17.5] 570,00 | 44,65% | 254,50 | 824,50 | 50,00 | 12.725,00

LISO
1 |32 |PNEU RADIAL 195/75 R 16 | 415,00 | 42,85% 177,82 592,82 | 24,00 | 4.267,68

LISO

1/34 |PNEU RADIAL 215/75 R 16 | 450,00 | 49,78% | 224,01 | 674,01 | 12,00 | 2.688,12
LISO

1 |36 |PNEU 19.51 24 3.420,00] 37,75% | 1.291,05 | 4.711,05 | 4,00 | 5.164,20
1/40 |PNEU RADIAL 185/60 R 15 | 217,00 | 57,00% 123,69 340,69 | 6,00 742,14
1 |46 |PNEU 12.5/80-18 14 LONAS |1.280,00| 25,17% 322,17 | 1.602,17 | 8,00 | 2.577,36
1 |48 |PNEU235/75R 17.5 695,00 | 21,32% | 148,17 | 843,17 | 62,00 | 9.186,54
1 |52 |PNEU17.5XR25 RADIAL |8.000,00) 31,81% 2.544,80 |10.544,80]| 10,00 | 25.448,00

235.792,62
TOTAL

Em virtude do reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual o montantede R$ 235.792,62 (duzentos e trinta e cinco mil, setecentos e noventa e dois reais e sessenta e
dois centavos), passando o valor do contrato de R$ 2.157.564,00 (dois milhões, cento e
cinquenta e sete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais, para R$ 2.393.356,62 (dois milhões
trezentos e noventa e três mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

E)

CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o $ 1º do art. 130 daLei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assimacordarem, assinam o presente termo aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**4 2 FSOSILEPANANICIPAL
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SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

EDITE SILVA AQSENEN
J.E. Pneus LTDA

Testemunhas:

I- 2.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação PEIFENUSA [EUTICIPAL
Contrato Administrativo nº. 152/2024-PMRBI | 0 06

Pregão Presencial nº. 85/2023-PMRBI |
Primeiro Termo Aditivo — Reequilíbrio Ronco teuaçu er

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade
nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: J.E. PNEUS LTDA, com sede na Rua Vicente Machado, nº2188, sala 02, Centro, CEP 85.010-260, Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ
sob nº. 48.910.213/0001-87, representada pela Sra. EDITE SILVA
AQSENEN, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 5.503.651-9
SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.392.219-04.
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores e serviços dealinhamento, balanceamento e cambagem para manutenção de veículos emáquinas da frota municipal.
DO REAJUSTE: Em virtude do reequilíbrio econômico-financeiro, ficaaditado ao valor contratual o montante de R$ 235.792,62 (duzentos e trinta ecinco mil, setecentos e noventa e dois reais e sessenta e dois centavos),passando o valor do contrato de R$ 2.157.564,00 (dois milhões, cento ecinquenta e sete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais, para R$2.393.356,62 (dois milhões, trezentos e noventa e três mil, trezentos ecinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos).
Data de assinatura: 12/12/2024.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N
152/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA J.E. PNEUS LTDA.

qua cuPR

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR
e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa J.E. PNEUS LTDA, com sede na
Rua Vicente Machado, nº 2188, sala 02, Centro, CEP 85.010-260,
Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 48.910.213/0001-87, representada
pela Sra. EDITE SILVA AQSENEN, portadora da Carteira de Identidade RG
nº. 5.503.651-9 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.392.219-04, resolvem aditar
ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto
a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores e serviços de alinhamento, balanceamento e
cambagem para manutenção de veículos e máquinas da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo
conceder o reequilíbrio econômico-financeiro, em função da alteração dos custos dos itens, de
acordo com os documentos apresentados pela contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE:

Loteliter

1 |11 |PNEU RADIAL 295/80 R22.5 2.000,00 | 20,14% 402,80 2402,80 | 28,00 | 11.278,40
LISO 16 LONAS

25 |PNEU 205-70 R15 RADIAL 490,00 72,42% 354,86 844,86 2,00 709,72
26 |PNEU RADIAL 295/80 R22.5 2.000,00 | 45,18% 903,60 2.903,60 | 12,00 | 10.843,20

BORRACHUDO

1 39 |PNEU RADIAL 205/70 R 15 480,00 72,42% 347,62 827,62 20,00 6.952,40
1 42 |PNEU 275/80/22.5 RADIAL 1.850,00 46,06% 852,11 2.702,11 | 12,00 | 10.225,32

LISO Pneu 275/80 R 22.5 16
lonas radial, uso misto
direcional/liso, com
profundidade de sulco no
mínimo 19mm, com índice de
carga 149/146 e índice de
velocidade K.

1 43 |PNEU 275/80/22.5 RADIAL 2.300,00 15,86% 364,78 2.664,78 | 42,00 | 15.320,76
BORRACHUDO Pneu 275/80 R
22.5 borrachudo 16 lonas



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J.E. PNEUS LTDA
CNPJ: 48.910.213/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:48:26 do dia 16/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/04/2026.
Código de controle da certidão: 58A8.13B1.36B1.03C6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda | TÃO: E

Receita Estadual do Paraná Ino LOS Nsteuaçu PR

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038399320-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.910.213/0001-87
Nome: J.E. PNEUS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda,pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (18/11/2025 14:25:21)



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA a a
IPREFEITUNA CUNICIMA

ESTADO PARANÁ |
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS O) ia
CNPJ 76.178.037/0001-76 0 etrcuor DAR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE Nº 103309/2025

Contribuinte

Nome/Razão: 1026341831570 - J.E. PNEUS LTDA
CNPJ/CPF: 48.910.213/0001-87
Endereço: RUA VICENTE MACHADO, 2188
Complemento: SALA 02
Bairro: CENTRO Cidade: Guarapuava - PR

Finalidade

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

18/11/2025 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 18 de novembro de 2025.

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Ltda Identificador: WGT211201-000-SWBFFZTMCRSQFJ-2 18/11/2025 14:25
Atende.Net - WGT v:2013.01



18/11/2025, 14:24 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 48.910.213/0001-87
RazãoSocial: ).E. PNEUS LTDA
Endereço: R VICENTE MACHADO 2188 SALA 02 / CENTRO / GUARAPUAVA / PR /

85010-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/11/2025 a 02/12/2025

Certificação Número: 2025110304585983749169

Informação obtida em 18/11/2025 14:24:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.qov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 11
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J.E. PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.910.213/0001-87
Certidão nº: 70535596/2025
Expedição: 18/11/2025, às 14:23:24
Validade: 17/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J.E. PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 48.910.213/0001-87, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2023-PMRBI 'assk oostuaçorr

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº, 85/2023-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº, 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a realização de serviços de balanceamento para
manutenção de veículos da frota municipal, para o período de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata; A empresa
COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA, com
sede na Avenida XV de Novembro, s/nº, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu,
PR, inscrita no CNPJ sob nº. 41.508.396/0001-60, representada pela Sra, Eliane
Mendes da Silva, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 10.308.379-
6SSP/PR é CPF/MF sob o nº. 076.186.489-05, à saber:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile. é

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 02
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
e onº, da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social -
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no

“Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023. j sing

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

SEZAR AUGUSTO Assinado deforma cegos
BOVINO:333481 Somsossnsirasns

Dados 2028ttANtO2RIS
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despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providaehe ca BUDA
medidas saneadoras. =

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/ 100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N=Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão conirontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
“Secretaria de Administração. .

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10, As despesas decorrentes dos serviços, objeto desta licitação, correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
250-000-02-001-04,122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90,
890-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90,
SECRETARIA DE FINANÇAS
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1200-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1210-504-04-001-04,123.0004,2017-3,3.90.39.00.00..
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1570-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00

AssinadoSEZAR AUGUSTO pedir
BOVINO:3334817 Sognansam avtosts
0915 copo

-00.0039
39.00.00

Clio posa
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PREPERU UZA EUNÍIPAL

1580-504-05-001-15.451.0005.2020-3,3.90.39.00.00
1650-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00 DD) e
1660-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00 fue conecansfinaão
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2840-000-06-001-12.361,0006.2034-3.3.90.39.00.00
2850-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2860-104-06-001-12,361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2870-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2880-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2890-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4480-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4490-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4500-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4510-1017-07-001-10.301.0009.2052-3,3,90.39.00,00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3,90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5110-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90
5120-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90

- SECRETARIA DE VIAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5480-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5490-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5820-000-11-001-08,244.0015,2069-3,3.90.39.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3,90.39.00.00
5870-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5880-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6160-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6170-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00

39.00.00
0.39.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº, 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções: sEzAR AUGUSTO Astesesetoma cipal

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:3334817 nen 7005

20231116
0915 Ee



RU
A we RO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU (43
Eds

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1

85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - a im

a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da psy a ,
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 85/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente com provadas, de
ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso H. do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado,

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato. . :

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº,.8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

120. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

SEZAR AUGUSTO aa ucUto
BOVINO:3334817 souno:ssads; 70915

Dido: 2023.41.44
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1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, etica A
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 85/2023-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da

“qual está sendo executado o serviço, tendo em xvista-que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

1.22.2. Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste,
repactuação; reequilibrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art, 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência
ea Proposta da Contratada. SEZAR AUGUSTO fiada de femmacigia
ses -BOVINO:333481 dopitasasizins
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1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná

excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas destasfura tersiciaA

do procedimento licitatório que a precedeu. E)
1.27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços te NEfUaçUPR

assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR AUGUSTO eira sro
BOVINO:3334817 pOvINO33348170915

+ Dados:20231116
0915 *  v02958-0300'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipaldio rindo lo Se
ELIANE MENDES DA SILVA
Detentor da Ata

Testemunhas:
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2023-PMRBI uai
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2023-PMRBI Yo! ?

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. fo S877DTOMOBIPR
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçã- PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr, SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a realização de serviços de balanceamento para manutenção
de veículos da frota municipal, para o período de 12 (doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS É BORRACHARIA DO BATATA LTDA, com sede na Avenida XV de
Novembro, s/nº, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
41.508.396/0001-60, representada pela Sra. Eliane Mendes da Silva, portadora da Carteira de
Identidade RG nº. 10.308.379-6SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 076.186.489-05, à saber:

As despesas decorrentes dos serviços, objeto desta licitação, correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

“EXECUTIVO MUNICIPAL
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
250-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.
890-504-03-003-04.122,0003.2010-3,3,
SECRETARIA DE FINANÇAS
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .
1200-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3,90.39.00.00
1210-504-04-001-04.123.0004,2017-3.3.90,39,00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

90,39,00.00
90,39,00.00

1570-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00,00
1580-504-05-001-15,451.0005.2020-3.3.90.39.00,00
1650-000-05-002-15,451.0005.2024-3.3.90,39,00,00
1660-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2840-000-06-001-12.361.0006.2034-3,3.90,39.00.00

* 2850-103-06-001-12.361.0006.2034-3,3.90.39.00.00
2860-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39,00.00
2870-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2880-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2890-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90,39,00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4480-303-07-001-10,301.0009.2052-3.3.90.39,00.00

”

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO EO $

CNPJ 95 587 770/0001-99 F LF oY

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 36531 ser,

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná .. A É

4490-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00,00
4500-494-07-001-10.301,0009.2052-3.3.90.39.00.00 PRIFETURA LuiboimaL
4510-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00 |
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00 | 0 23
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE rob: En SeostUArUPR
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica paia Eita f
5110-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3,90,39.00.00
5120-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3,90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5480-000-09-001-26.782.0012.2064-3,3.90.39.00.00
5490-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3,3.90.39.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-936-11-002-08.244,0015.2070-3.3.90.39.00.00
5880-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3,90.39.00.00
6160-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6170-504-11-002-08. 244, 0015.2072-3.3.90.39.00.00

Data da assinatura: 16/11/2023.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ELIANE MENDES DA SaLNo
Detentor-da Ata - Rn
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
187/2023-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E
BORRACHARIA DO BATATA LTDA.
Aos 11 (onze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, e a Empresa COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA, com sede na
Avenida XV de Novembro, s/nº, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
inscrita no CNPJ sob nº. 41.508.396/0001-60, representada pela Sra. Eliane
Mendes da Silva, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 10.308.379-6SSP/PR
e CPF/MF sob o nº. 076.186.489-05, resolvem aditar à ata de registro de preços,
de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente é a realização de serviços
de balanceamento para manutenção de veículos da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar a
anulação do saldo, constante na Ata de Registro de Preços 187/2023, conforme segue especificado
na tabela abaixo:

=Lotelitem|
3 | 2 [SERV

ER erviço É
IÇO DE BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES

Preço total |
1.125,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de
R$ 1.125,00 (um mil, cento e vinte e cinco reais), passando o valor total contratual de R$ 10.000,00
(dez mil reais) para R$ 8.875,00 (oito mil, oitocentos e setenta e cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21, inciso I é parágrafo único do Decreto nº
7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo
aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 150/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2023-PMRBI.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
150/2024-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A
EMPRESA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E BORRACHARIA DO
BATATA LTDA, CONFORME
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 85/2023-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o MUNICÍPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com
endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e
CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa: COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E BORRACHARIA DO
BATATA LTDA, com sede na Avenida XV de Novembro, s/nº, CEP 85.340-000,
Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 41.508.396/0001-60,
representada pela Sra. ELIANE MENDES DA SILVA, portadora da Carteira de
Identidade RG nº. 10.308.379-6SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 076.186.489-05,
doravante denominado CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, assim como
pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2023-
PMRBI, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de pneus,
câmaras de ar e protetores e serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem
para manutenção de veículos e máquinas da frota municipal, de acordo com as
quantidades e respectivos valores descritos na tabela abaixo:

Lote|ltem m E Ss | Un | Qtde | Preço | Preçototal .
3 2 |SERVIÇO DE BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES UN 45 25,00 1.125,00

TOTAL 1.125,00
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Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 1.125,00 (um mil, cento e
vinte e cinco reais).

Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações de
quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada item, em
conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

Parágrafo Quarto: É parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência e a
Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) doze, iniciando
em 11/11/2024 e terminando em 10/11/2025, podendo ser prorrogado pelos prazos e
nos casos previstos legalmente.

Parágrafo Segundo: Os produtos deverão ser entregues conforme especificado no
Termo de Referência.

Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea
“d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
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Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o
disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo
Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do
INSS/Tributos Federais, do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Sexto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sétimo: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1130-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1130-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1320-000-04-002-04-123-0004-2018-3.3.90.30.00.00
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no
Edital e demais documentos pertinentes:

b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua
responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, sempre que
solicitados;

d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei
nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações, dentre
outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o
valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

e) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota
Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total daproposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva substituição
dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízodas demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60(sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e
descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Rio Bonitodo Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
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f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de
defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de
21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão
administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como demais
legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão
Presencial nº. 85/2023-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
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oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados pelo
Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.
Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando ao
gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no
pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico):
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar relevantes.
NOTA: "4 fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da qual
está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém sem o
devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a pagamentos;
de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de vencimento, daprorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento da manutenção
das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seuconteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas asobrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade
da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
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eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 11 de novembro de 2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIO DE PNEUMATICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA
CNPJ: 41.508.396/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:55:38 do dia 28/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/11/2025.
Código de controle da certidão: 8C2B.2EC9.EA48.AODD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná (PREFEITURA EUNICIPAL
Secretaria de Estado da Fazenda | 0 Dam

Receita Estadual do Paraná LAIO) -
JO Ter JESICUANU-PR

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038399661-44

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.508.396/0001-60
Nome: COMERCIO DE PNEUMATICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (18/11/2025 14:38:26)



PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIO BONITO DO IGUAÇU

Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br -CNPJ: 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —

Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 1170/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025
e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal
nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de
Tempestade Local/Convectiva — Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará,
ISS, IPTU, por 180 (cento e oitenta) dias e dá outras providências.

VALIDADE: 26/01/2026 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 5ZXJMZ2QE5MX4XXXEU4

REQUERENTE: GISELE GUILMAN PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE PNEUMATICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

3128 41.508.396/0001-60 357
ENDEREÇO: AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 0 - centro - ANEXO POSTO AMIGAO Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP:
85340000

ATIVIDADES : Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores,
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores, Serviços de lavagem, lubrificação e
polimento de veículos automotores, Serviços de borracharia para veículos automotores, Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes
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Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 27 de Novembro de 2025)

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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18/11/2025, 14:29 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir —

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.508.396/0001-60

Erica COMERCIO DE PNEUMATICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA

Endereço: AVE XV DE NOVEMBRO S/N ANEXO POSTO AMIGAO / CENTRO / RIO
BONITO DO IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/11/2025 a 02/12/2025

Certificação Número: 2025110302535598524775

Informação obtida em 18/11/2025 14:29:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 11
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIO DE PNEUMATICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 41.508.396/0001-60
Certidão nº: 70537362/2025
Expedição: 18/11/2025, às 14:28:53
Validade: 17/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COMERCIO DE PNEUMATICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.508.396/0001-60,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR NOM usreor
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 10/11/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 85/2023 — PMRBI, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150,151 E
152/2024-PMRBL.
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de aditivo de prazo (vigência), na solicitação feita em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas.

Atenciosamente,

(So.
arigne Doss

Dêpártamento de Compras
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SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu 10 de novembro de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras
Ref. Indicação de previsão orçamentária para ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL 85/2023 -
aquisição pneus para manutenção de veículos e maquinas da frota municipal, realização
de serviços de balanceamento, alinhamento e cambagem.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1540-000-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1550-505-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1560-512-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
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SECRETARIA DE FINANÇAS

4840-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4850-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4860-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4870-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4880-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4890-1496-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5580-000-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
5590-505-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6010-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6020-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6030-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 10 de novembro de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Geral

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Presencial nº 85/2023 - Contrato
administrativo nº 150,151 e 152/2024-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo para mais 06 (seis) meses, solicitado
pela Secretaria de Administração e as empresas:

COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA, inscrita no
CNPJ nº. 41.508.396/0001-60;

REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO, inscrita no CNPJ nº. 42.383.774/0001-99;

J.E. PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 48.910.213/0001-87.

Envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da
legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

RA
Kariane Doss
Departamento de Compras
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PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA: Solicitação de aditivo referente
aos Contratos Administrativos de nº.s
150/2024, 151/2024 e 152/2024, todos
oriundos do Pregão Presencial nº 85/2023.

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei
nº 8.666, de 1993, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação de vigência dos contratos:
1)

2)

O Contrato Administrativo no. 150/2024, trata-se de registro de preços para aquisição de pneus
para manutenção de veículos e máquinas da frota municipal, realização de serviços de
balanceamento, alinhamento e cambagem, celebrado entre o Municipio de Rio Bonito do Iguaçu -
PRea Empresa JE PNEUS LTDA.
O Contrato Administrativo no. 151/2024, trata-se de registro de preços para aquisição de pneus
para manutenção de veículos e máquinas da frota municipal, realização de serviços de
balanceamento, alinhamento e cambagem, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu -
PR e a Empresa COMÉRCIO PNEUMÁTICO E BORRACHARIA DO BATATA LTDA.
O Contrato Administrativo no. 152/2024, trata-se de registro de preços para aquisição de pneus
para manutenção de veículos e máquinas da frota municipal, realização de serviços de
balanceamento, alinhamento e cambagem, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu -
PR e a Empresa REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

Memorando Interno advindo da Secretaria de Administração;

Indicação de Dotação Orçamentária;

Memorando Interno advindo do Departamento de Compras;

Contratos Administrativos,

É breve o relatório.
Página

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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No que diz respeito à prorrogação de contratos, a Lei nº 8.666/93, admite tal
possibilidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos
seguintes termos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos:
(6).
8 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:
(=5)
Il - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
(...)
$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Consoante se verifica, o prazo de vigência dos Contratos Administrativos 150/2024, 151/2024 e
152/2024, do Pregão Presencial nº 85/2023-PMRBI, findarão todos na data de 10 de novembro de
2025, portanto a prorrogação dos contratos encontra-se dentro do prazo legal.

A celebração dos Termos Aditivos, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros ônus
para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
“avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspecto
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São,
isso, de competência exclusiva da Administração. /

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99

————— é
FEM UDA UNICIPÁL
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Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

Da leitura e interpretação dos dispositivos acima transcritos, conjugados com as disposições da
Lei nº 8.666/1993 e a jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem
preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber:

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) limite total de vigência de 60 meses;
'4) prestação regular dos serviços até o momento;
5) redução ou eliminação dos custos já pagos;
6) respeito aos limites de preços estabelecidos;
7) aprovação formal pela autoridade competente;

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e das Empresas JE PNEUS
LTDA, COMÉRCIO PNEUMÁTICO E BORRACHARIA DO BATATA LTDA e REVIZZE CAR RBI
CENTRO AUTOMOTIVO, na continuidade dos contratos e a aprovação formal pela autoridade
competente supridas pela apresentação da motivação e aprovação da proposta, já comentadas.
Também o limite da vigência foi exposto.

CONCLUSÃO:

eis que presentes os requisitos ensejadores para'tal./ Desde que sejam anexadas as certidões
negativas fiscais e trabalhistas de todas as empresas.

RICARDO /CORSO
Proctirador/Municipal

AB/PR 50287
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GABINETE DO PREFEITO

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Aditivo de prazo (vigência).

Contrato Administrativo nº 150,151 e 152/2024 — PMRBI,

Pregão Presencial nº 85/2023 —- PMRBI.

Fornecedor:

J.E PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.910.213/0001-87;

COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA, inscrita
no CNPJ nº 41.508.396/0001-60;

REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO, inscrita no CNPJ nº 42.383.774/0001-
99;

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL,
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E
CAMBAGEM, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para aditivo de prazo (vigência), conforme anexo dos saldos de licitação, para
mais 06 (seis) meses.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 10/11/2025.

f

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
150/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E
BORRACHARIA DO BATATA LTDA.

Aos 10 io dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresas COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA, com sede na
Avenida XV de Novembro, s/nº, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
inscrita no CNPJ sob nº. 41.508.396/0001-60, representada pela Sra. ELIANE
MENDES DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 10.308.379-
6SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 076.186.489-05, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores e serviços de
alinhamento, balanceamento e cambagem para manutenção de veículos e
máquinas da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 11 de novembro
de 2025 até 10 de maio de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO finado a ora dita por
BOVINO:333481709 sownossusons

Dados: 20251201 18235015 300

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

OMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- D-
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 150/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E BORRACHARIA DO
BATATA LTDA, com sede na Avenida XV de Novembro, s/nº, CEP 85.340-
000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 41.508.396/0001-60,
representada pela Sra. ELIANE MENDES DA SILVA, portadora da Carteira
de Identidade RG nº. 10.308.379-6SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 076.186.489-
05.
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores e serviços de
alinhamento, balanceamento e cambagem para manutenção de veículos e
máquinas da frota municipal.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 11 de novembro
de 2025 até 10 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 10/11/2025.

- OCATE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU =, o
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85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
152/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA J.E. PNEUS LTDA.

Aos 10 (dez) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa J.E. PNEUS LTDA, com sede na
Rua Vicente Machado, nº 2188, sala 02, Centro, CEP 85.010-260,
Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 48.910.213/0001-87, representada
pela Sra. EDITE SILVA AQSENEN, portadora da Carteira de Identidade RG
nº. 5.503.651-9 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.392.219-04, resolvem aditar
ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores e serviços de
alinhamento, balanceamento e cambagem para manutenção de veículos e
máquinas da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 11 de novembro
de 2025 até 10 de maio de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO cria a euros
BOVINO:3334817 80viN0:33348170915

Dados: 2025.1201
0915 13:23:03 0300"

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

EDITE SILVA | Assinado de forma
J.E. PNEUS LTDA AQSENEN:706 nisenenrosssnso

2025.1201Contratada 39221904 * Tsaoaaasoo

Testemunhas:

1- Em
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SESSENTA PUSICIPAL

Extrato de Termo Aditivo para Publicação Gets U
Contrato Administrativo nº. 152/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2023-PMRBI t
Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução Ê

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: J.E. PNEUS LTDA, com sede na Rua Vicente Machado, nº 2188,
sala 02, Centro, CEP 85.010-260, Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
48.910.213/0001-87, representada pela Sra. EDITE SILVA AQSENEN,
portadora da Carteira de Identidade RG nº. 5.503.651-9 SESP/PR e CPF/MF
sob o nº. 706.392.219-04
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores e serviços de
alinhamento, balanceamento e cambagem para manutenção de veículos e
máquinas da frota municipal.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 11 de novembro
de 2025 até 10 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 10/11/2025.

ojever
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Fnuo de Termo Aditivo para Publicação.
Como Administrativo a”,Issa

Pro Precuçal a, 5720. PAR A
Primeiro Terma Aditivo - Prazo de Vigência e Execução4h, Coma: NUNICIMO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,ESTADO DO PARANA, pesca

Juridica debes drenados Pepe geral cerireol p dna
em pleno exercício éfuçima Se. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Cneu: COMÉRCIO DEPNEUMÁTICOS É DORRACIIARIA DO BATATA LTDA, amse ca Ave XY de Novembro, dh”, CEP 85340400, Rs Bonito d Jrseia vo
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Objeto: Aquisição de pueus, chmaras de ar € protetores e serviços de alinhamento, blanceamento.
ve cumbagem para manuieação de veiculos emáquinas da frota municipal.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA « EXECUÇÃO: Fica pregado eo de vigência e cecoção do
cond por ms 06 et mts, de 1! de vm de 20810 de mao de SO.
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DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: e gado rd vicia e enaçã do
cora por mais 06 (eis) meses, de 1 de novembro ds 2025 atê 10 do maio de 2026.
Data de Astra, 1911/2025,
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A precenco Aa da Registro de Preços torá o puxo de validada desta ca getá de 12 (620) moces a contar dadaa nara da DT do a bd 2028, com
Par guri periodo nos terms do AM Bá di LalPeduralne 14.433, da 3021.
DO FORO: Comurca de Lameiras do Su, Paraná.
Mio Bonito do Iguaçu 98, 7 de agosto de 2025.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ni 231/2025 PNRAI
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 49/2025 PMN
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DO VALOR DO CONTRATO:
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
28.782.0012.1083 .4,4,00.51.00.00 - Contas: 5888.1001; 8820-000 o 5830-005.

rc a
Eus
ETR

Da EDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
TENPISE NE ego

Res e drembra tão
ame Miotammdelgueça

opaga dn rt. ca oa Gt AS.
Present co. Ent cont é deTese in ai ou e am a 2 67 E Ent
orono
Comic ssa rea


